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TRESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 493, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
Aprova criação do Curso de Produção Vegetal no 
Semiárido, nível Doutorado Acadêmico, a ser 
incluído no Programa de Pós-Graduação em 
Produção Vegetal, sediado na Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 027/2022 da Câmara de Pós-
Graduação deste Conselho, em sua VIII Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de setembro de 2022, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003771/2022-13, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, a criação do Curso de Produção Vegetal no 

Semiárido, nível Doutorado Acadêmico, a ser incluído no Programa de Pós-Graduação em Produção 

Vegetal, sediado na Unidade Acadêmica de Serra Talhada da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, vinculando o seu funcionamento à aprovação pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior – CAPES, tendo como objetivo geral gerar novos conhecimentos e tecnologias, 

associados à formação de recursos humanos de alto nível, direcionados a produção vegetal sustentável 

de agroecossistemas potenciais no semiárido brasileiro, conforme consta no Processo acima 

mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 16 de setembro de 2022. 
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